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Cârnara Municipal de Campo Belo
ESTADODE MIT-AS GERAIS

ICA D,SCUSSÃO

Eltl l3
DE CAITíPO EELO

Exmo. Sr.

Luciano AzaraResende de Alvarenga

DD. Presidente da Câmara Municipal

Nesta

DENTE

O Vereador que a esta subscreve, após tramitação regimental, requer que seja

encamiúado ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte pedido de providência:

- Instalação de um parquiúo infantil na praça localizada no cruzamento da Rua

Sebastião de Almeida com a Rua Oswaldo Cardoso, no Bairro Monte Belo.

JUSTIFICATIVA

A solicitação visa atender às famílias da comunidade, que carecem de um espaço

adequado paralazer e convivência das crianças.

A implantação do parquinho proporcionará momentos de recreação e socialização,

contribuindo para o bem-estar e o desenvolvimento das crianças, além de valorizar o espaço

público e fortalecer o sentimento de pertencimento dos moradores do bairro.

Sala das Sessões, 10 de outubro de2025.

ue Protásio Martins
Vereador
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